
Re: PREGÃO ELETRÔNICO Nº110501/2024

De Setor de Licitação e Contratos <licitacao@coreau.ce.gov.br>

Para Maciel Distribuidora <macieldistribuidoraltda@gmail.com>

Data 03/12/2024 12:40

Boa tarde.

Informamos que seja anexado a Garantia de Proposta somente quando do envio da Proposta Final em caso de vencedora de respectivo lote, uma vez que durante envio de
Proposta Final já se pode visualizar quem são as particioantes.

Assim, deixamos claro que NÃO DEVE SER ANEXADO JUNTO COM A PROPOSTA INICIAL, pois teria como visualizar a identificaç~çao da participante, o que é vedado
pela Lei e pelo Edital. Assim, pedimos qiue DESCONSIDEREM O SUBITEM DO EDITAL QUE PEDE QUE SEJA ANEXADA A GARANTIA DE PROPOSTA JUNTO À
PROPOSTA INICIAL.

A garantia de proposta ainda poderá ser anexada na aba DOCUMENTOS, na 3ª etapa de cadastramento, e não em MATERIAIS E SERVIÇOS,

conforme printe a seguir:
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